
EDUCAC AQ 

Datas 

DE SELEÇÅO PARA CONCESSÅO DE BOLSAS DE ESTUDos- ANO LETIVO DE 2024 

14/09/2023 

A PROv0NCIA BRASILEIRA DA CONGREGAÇÃO DAS IRMÄS FILHAS DA CARIDADE DE SAO VICENTE DE PAULO, pessoa jurldica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 76.578.137/0001-90, com sede à AV Manoel Ribas, 02, CEP: 80510-020, Curitiba PR, na qualidade de mantenedora da Escola Vicentina Sâo Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ n° 76.578.1 37/0027-29 e estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 840 Paranaval Paraná, em consonncia com a Lei Complementar n 187/2021, Portaria Normativa do MEC n° 15/2017 dispositivos legais vigentes que dispðem sobre a Certificação de Entidades 
e dermais 

Beneficentes de Assistência Social, torna público o presente Edita! de seleçao para concessao de boisas de estudo, exclusivamente, para o ano 

01/10/2023 

1. DO CALENDÁRIO E PROCESSo PARA CONCESSÅO DE BOLSAS DE ESTUDO 

02/10/2023 

1.1. O calendáno a seguir apresenta a etapa e prazos do processo para con cessào de bolsas de estudo, a estudantes já beneficiários de bolsas em 2023 e a novos candidatos. 

09/10/2023 

Provincla Braleira da Congregaço das lrmis Fhas da Carid ade de Ma Vkente de Pado 
Escola Vicentina São Vicente de Paulo 

Em data e 
horário 
deteminado 
informado 
envelope 
Os dias: 
10/10/2023 
24/10/2023 

CNPI 765RI/007 29 
A Getulo Vsrgna. BAO ParvaR 7702 000 Fens (044) 421 1150/421 I1S1 

entre 

Data provável 
07/11/2023 

Paranaval, 14 de setembro de 2023. 

2.1. 

EDITAL N° 001/2023 

Etapas 

Divulgação das Etapas para solicitaçao de beneffclo educacional (bolsas de estudo). 
Retirada do envelope com a documentação do Processo de Seleção de Bolsa de Estudo para ano letivo de 2024, na secretaria da Instituição Educacional Vicentina. 

Entrega da documentaçåo em conformidade ao solicitado no Anexo I deste Edital, diretamente no Setor de Serviço Social da Instituição Educacional Vicentina. 

A divulgação do resultado dos Processos de Concessåo, deferidos e indeferidos, ocorrerá prioritariamente através de e-mail infomado pelo responsável financeiro, ou por contato telefônico. 
Cronograma de matrícula a ser disponibilizado e amplamente divulgado pela Instituição Educacional Vicentina, através de suas Redes Sociais. 

2. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO 
Para participar do Processo de Seleção e concorrer à bolsa de estudo nas Instituições Educacionais Vicentinas, mantidas pela Províncka Brasileira da 
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2.4. 

2.5. 

Provincia Braxieira da Congegaço das trmas Fihas da Caridade de Slo Vlcente de Paudo 
Escola Vicentina Säo Vicente de Paulo 

CNP) 765T137/0027-29 
Av Getulie Vargs 4O- Paranva/PR-T702-000 Fone (044) 421 1150/M21-1151 Congregação das Imas Filhas da Candade de Sao Vicente de Paulo, o'a candidata/a deverá estar apto a cursar. Ensino Fundamental no ano de 2024, cumprir exigências legais em relação ao cnténo de renda previsto na Lei Complementar n° 187/2021, Portaria Nomativa do MEC n° 15/2017 e demais procedimentos e regramentos previstos neste EDITAL. 

O critèno de seleção utilizado para concessão de bolsas de estudo deverá estar em confomidade com a compatibilidade de perfil socioeconômico apresentada no Item 
3.1. 

Ao candidato que coresponde ao perfil para a bolsa de estudo integral de 100% (cem por cento). poderá a Instituição Educacional Vicentina, quando preenchidas todas as vagas nessa modalidade, oferecer bolsa de estudo parcial de 50% (cinquenta por cento), mediante prévia anuência, expressa, quanto ao seu interesse em usufruir do berneficio parcial. 

As documentações apresentadas pelola candidatola ou seu representante legal para 
participaçào deste edital, implica na responsabilização civil, administrativa e penal 
quanto a veracidade e autenticidade das infomações, nos termos da Lei 7.115/1983. 

Não serào recebidos prOcessos incompletos ou fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

3. DO PERFIL SOCIOECONÔMICO 
3.1. Poder�o solicitar bolsa de estudo aqueleslas estudantes que apresentem perfil 

socioeconômico estabelecido na Lei Complementar n 187/2021, Portaria Normativa do 
MEC n° 15/2017 e demais disposições legais vigentes. 

A bolsa de estudo integral (100%) poderá ser concedida aola estudante cuja renda 
familiar mensal per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário-minimo, vigente 
no momento da análise. 

-A bolsa de estudo parcial (50%) poderá ser concedida aol à estudante, cuja renda familiar 
mensal per capita nào exceda o valor de 3 (tr�s) salários-mínimos, vigente no momento 
da análise. 

3.2. Por força da legislação citada, a documentaçåo apresentada serå criteriosamente 
analisada pelo profissional do Serviço Social, levando em consideraçào a condição 
socioeconômica do grupo familiar e a disponibilidade de bolsas de estudo para o ano 
letivo de 2024. 

3.3. Quando a composição familiar for ampliada por outras pessoas que contribuam para o 
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquele núcdeo familiar (ou seja, 
todas as pessoas moradoras daquele domicílio), a estas pessoas será demandada a 
documentação relacionada no Anexo I. 

3.4. Caber ao responsåvel pelola estudante a obrigação de informar, a qualquer tempo, 
eventual mudança ou alteração nas suas condições socioeconômicas, caso não mais se 
enquadre no perfil requerido para a concessão ou manutenção de bolsa de estudo. 

3.4. Os documentos entregues para fins de anáise no processo não serão devolvidos. 
portanto, é fundamental que sejam entregues somente cópias dos doçumentos. 
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6. 

4.1 Emn caso de empate de cand1datos, além do critério de menor renda per capita familiar 
mensal, serao utilizados os seguintes critérios 

4. DOS CRITÉRIOs DE DESEMPATE 

Previnia Brasleira da Congregaç ao das rm Es ihas da Caridade de So Vante da Paua 

Escola Vicentina Sio Vicente de Paulo 

. Resida mais próximo à Instituição Vicentina de Educação e/ou, 

II. Sorteio. 

Data de inscnção no processo selet1vo de bolsas de estudos (da mais anliga para a 
mais recente): 

CNPI 76S 781 17/0027 29 

Av Getulo Vargea, B4D Pareneva/PRET72 ono Fene (044) 421 11o/421 11SI 

DA CONCESSÅO DE BOLSA DE ESTUDO 

5.1. A Bolsa de Estudo para o ano letivo 2024 a ser oferecida serà definida pela 
mantenedora em consonancia com a legislação vigente, conforme o nümero de 
alunos matriculados. 

5.2. Caberá à Comissão de Bolsas de Estudo da Instituiçao Educacional VIcentina 
apreciar e deliberar sobre os ped1dos de concessão de bolsas, conforne estatbelecido 
no item 2.1 seçao 2, deste Edital. 

5.3. Caso ocorra de as bolsas de estudo concedidas pela Mantenedora não serem 
preenchidas durante o processo de seleção regulado neste Edital, estas poderao ser 
preenchidas ao longo do ano por candidalos que atendam ao critério da renda 
informado no item 3.1., com prioridade para aqueles/as que participaram deste Edital 
e ficaram em lista de espera. 

5.4. O curmprimento de qualquer etapa prevista neste Edital não gera o direito 
automáico ou expectativa de direito à bolsa de estudo, independentemente do 
resultado obtido na análise socioeconômica. 

DO INDEFERIMENTO 

6.1. Serão indeferidos e, sumariamente arquivados, os pedidos de concessão de 
bolsas de estudo que: 

a) Deixarem de atender qualquer um dos requisitos listados nos itens 2.1. e 2.2.; 
b) não cumprirem qualquer uma das etapas deste processo de seleção; 

c) o/a candidatola e/ou representante legal que deixarem de apresentar qualquer 
documentação solicitada no Anexo I, ou eventuais documerntos solicitados pela 
Assistente Social, durante qualquer etapa da análise. 

d) Desrespeitarem qualquer data/prazo previsto neste edital para o preenchimento 
e entrega dos documentos, incluindo, mas não se limitando, os alunos 
veteranos que já receberam concessão de bolsa anteriormente. 

7. DA MATRÍCULA 

7.1. O responsável legal ou financeiro deverá realizar a matrlcula de acordo com as 
orientaçöes e prazos estabelecidos no calendário contido no item 1.1 deste edital 

7.2. A validação ou a concessao da bolsa de estudo será efetivada sorpente, a partir da 
assinatura do contrato. 
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Provincia Brasileira da Congregaço das Irmâs Fihas �a Cartdade de Sao Vleente de Paulo 

Escola Vicentina São Vicente de Paulo 

Av Getulle Vargan, B40 Paranava /PR -7702 000 Fone (044) 421 115o/3421 11S1 

8. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

CNPI 76578137/0027 29 

81. Os pedidos de concessao de bolsas de estudo, cuja docurmentaçao relacionada no 
Anexo I esteja incompleta, ou entregue fora do prazo consignado no item 1.1 deste Edital, 
serao desclassificados. 

82. Além dos documentos relacionados no Anexo I, a Assistente Social poderá solicitar 
outros complementares, para auxiliar na avaliação do processo. Ainda, poderá o profissional realizar consulta à fonte de dados públicos, entre outras correlatas. 
83 As bolsas de estudo concedidas serão válidas apenas para o ano letivo vigente, devendo ola estudante bolsista se candidatar para o Processo Seletivo do ano subsequente., respeitando os critérios de Participação e Seleçao subscrito na seção 2 deste Edital, sem 
prejulzo ao item 5.4 desta mesma publicação. 

8.4. Em conformidade ao parágrafo 2° do Art. 26 da LCP n° 187I2021 e alterações posteriores, é compulsório que, uma vez apurada e constatada a falsidade das 
informações prestadas, pela famllia requerente, ou inidoneidade de docurmentos 
apresentados, a bolsa será cancelada a qualquer tempo sem prejuízo das demais sanções 
clvels e penais cablveis. 

8.5. Nos termos da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Lei 13.853, de 08 de julho de 
2019, ola candidatola deve consentir que esta instituição escolar e sua mantenedora efetuem o tratamento dos seus dados pessoais, do(s) genitor/genitora/responsvel financeiro dola ESTUDANTE(S) candidatola ou daqueles que compÕe o núcleo familiar, para 
todas as finalidades necessárias da assistente social, da secretaria e do processo de 
seleção de bolsas, assim como para fins de comunicação, acompanhamento educacional e 
contratual (nos termos firmados por ocasião da matricula), inclusive com a permiss§o a 
disponibilizar as informações sobre os referidos dados perante terceiros, desde que 
vinculadas às referidas finalidades ora descritas. 

8.6. Quanto à divulgação, este Edital atende ao previsto no Art. 13 da Portaria Normativa do 
MEC n° 15/2017 e sua publicação se dará com ampla divulgação, sobretudo nas Redes Sociais de cada lnstituiçao Educacional Vicentina. 

8.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Bolsas de Estudo da Institulção Educacional Vicentina. 

8.8. Ao entregar seu Requerimento de Bolsa de Estudo, ola candidatola elou representante legal declaram-se cientes e de acordo com todas as normas do processo seletivo, bem Como aceitam as decisões que possam ser tomadas pela Comissão de Bolsas de Estudo em 
casos omissose situações não previstas neste edital. 

Lúcia Ce�lia Gsninger 
Diretora 

Priscila Alves B. de Abreu 
Assistente Social 

CRESSn°10216-11° Região 
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Provtn ia Breileira da Congregko das lrmâa Fhes da Carkdade de Sda Vrente de Pauha 
Escolz Vicantina São Vicente do Paulo 

II. 

DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Re Geo Varges, s40 PeranavaðPR 87702 co0 fene (oea) s421 1150/421 1s! 

ATENÇÃO: AS DECLARAÇÔES PRESTADAS PELO(A) CANDIDATO{A) OU SEU 
REPRESENTANTE LEGAL ESTARÅO SUJEITAS A LEI N 7115/1983 

CNPI T65 78137/0027 29 

De acordo com a Portaria Normativa do MEC n° 15/2017, para fins de apuração da 
renda familiar tratada neste Edital, entende-se como grupo familiar a unidade 
nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente arnpliada por outras 
pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por 
aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicltio 

ANEXO1 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO Do ESTUDANTE E DE TODOS os 
MEMBROs DO GRUPO FAMILIAR: 

Formulario de Infomações SocioeconômBcas disponibilizado pela Instituiçao de 
Educação Vicentina, com todos os campos devidamente preenchidos com letra 
leglvel, (SEM RASURAS) e cópia dos documentos abaixo relacionados, do estudante 
e dos membros do seu grupo familiar. 

Cópia da certidão de Nascimento ou Cédula de ldentidade. dos menores de 18 anos 
de idade; 

-Cópia da cédula de ldentidade ou Carteira Nacional de Habilitação, dos malores de 
18 anos de idade; 

- Cópia do CPF - Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda de todos 
os membros integrantes do grupo familiar; 

Cópia da certid�o de casamento dos componentes do grupo familiar que säo 
legalmente casados. Se houver União Estável no grupo familiar, anexar Escritura 
Püblica ou Declaração de próprio punho, feita por um dos cônjuges e assinada por 
ambos, que comprove o estado civil elou declaração de União Estável; 

- Cópia de comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou certidão de óbito, no 
caso de um deles não constar no grupo familiar dola estudante. Se os pais não forem 
legalmente separados, apresentar uma declaração; 

Em caso de guarda/tutela/adoção, apresentar cópia da declaração judicial; 

- Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) ou Carteira de ldentidade do Estrangeiro 
(CIE) - excepcionalmente para nacionalidades estrangeiras. 

Cópia do Comprovante da inscrição no Cadastro Ünico para Programas Sociais do 
Governo Federal, (caso tenha). 

COMPROVANTES DE DESPESAS 

- Conta de água elou condomínio; 

Deverá ser apresentada uma cópia ATUAL de CADA um dos comprovantes abaixo, que 
poderá estar em nome de qualquer componente do seu grupo familiar: 

Conta de energia elétrica; 
- Conta de gás; 
Conta de telefone (fixo, celular, combolinternet),: 
Comprovante de aluguel ou financiamento do imóvel (último mês), se or o caso; 
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Provincla Brasle lra da Congrega&o das irms Filhas da Caridade de Slo Vheente de Paude 

Escola Vicentina São Vicente de Paulo 

Av Getulo Vargss, BAo -Paranava/PR - 87702 000 Fona (oe4) 421 1159/421 1151 
Decdaração de cessão de uso, quando se tratar de imóvel cedido 

III. COPIA DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (COMPLETA) -
ano base 2022, inclusive com o recibo de entrega. Se tor isento de entrega, apresentar 
declaração informando esta condição. 

V. COMPROVANTES DE RENDIMENTOs DE TODOS Os MEMBROS DO GRUPO 
FAMILIAR: Os comprovantes de rendimentos solicitados variam conforme o tipo de 
atividade. Para cada atividade existe uma ou mais possibilidades de comprovação de renda, 
sendo necessária a apresentaçao dos documentos assinalados no quadro abaixo para o tipo 
de atividade em que cada um dos integrantes do grupo familiar se enquadrar. 
O Serviço Social poderá solicitar, caso julgue necessårio, quaisquer outros documentos 
complementares dos membros do grupo familiar e pessoas juridicas vinculadas. Seguem as 
opçdes de documentos conforme alividade: 

a) ASSALARIADo 

CNPI 765 78137/0027-29 

- Très últimos contracheques, no caso de renda fixa. 
Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão ou hora extra. 

- Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada e/ou CTPS Digilal. 
- Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) � ano base 2022, 
inclusive com o recibo de entrega. Se for 0sento de entrega, apresentar declaração 
informando esta condiçã0. 

b) DESEMPREGADO 
Carteira de Trabalho (CTPS) atualizada. Cópia das páginas: foto, identificação, último 

contrato com a baixa e cópia da página seguinte elou CTPS Digital. 
ComprOvante mensal do seguro desemprego, em situaçôes que envolvem ausência de 

renda, apresentar MODELO de deciaração que poderá ser fornecida no Serviço Social da 
Unidade Educacional Vicentina.. Declarações escritas de próprio punho serão aceitas. 

Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) � ano base 2022, 
inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaração 
informando esta condição. 

c) ATIVIDADE RURAL 
Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) - ano base 2022, 

inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaração 
informando esta condição. 
Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas juridicas vinculadas ao estudante 

ou a membros de seu grupo familiar, quando for o caso. 
- Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses. 

d) APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
Extrato mais recente do pagamento de beneficio. 
Cópia da declaração de imposto de renda pessoa física (completa) - ano base 2022, 

inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaracão 
informando esta condição. 

e) AUTÔNOMOS 
Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada. 
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Provincia Brasileira da Congregação das Irmis Filhas da Caridade de Säo Vlcente de Paulo 

Escola Vicentina São Vicente de Paulo 

Av. Getulio Vargas, 840- Paranavai/PR -87702-000 Fone (044) 3421-1150/3421-1151 
- Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) - ano base 2022, inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaração informando esta condição. 

CNPJ 765 78137/0027-29 

Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE original (informando 
a renda dos três últimos meses, pelo menos). 

f) PROFISSIONAIS LIBERAIS 
Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mès, 

compatíveis com a renda declarada. 
-Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) - ano base 2022, 
inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaração 
informando esta condição. 

Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE original (informando 
a renda dos três últimos meses, pelo menos). 

g) MICRO E PEQUENOS EMPRESÁRIOS (ME) 

-Cópias do contrato social, do balanço contábil e do demonstrativo de resultado do exercicio 
da empresa do último ano. 

-Cópia da ECF (Escrituraçao Contábil Fiscal), que é o documento substituto da Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, com recibo de entrega. O supracitado 
comprovante deverá ser apresentado, inclusive, quando a empresa estiver inativa. 
-Pró-labore dos três últimos meses; extrato completo da Carteira de Trabalho Digital. 
- Cópia dos extratos de todas as contas bancárias (corrente, poupança, conjunta, digital) dos 
últimos três meses. 

h) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
- Certificado da Condição de Empreendedor Individual (MEI). 
- Cópia dos extratos de todas as contas bancárias (corrente, poupança, conjunta, digital) dos 
últimos três meses em nome do titular. 

- Declaração de rendimentos de microempreendedor individual com firma reconhecida em 
cartório, por autenticidade, juntamente com o extrato completo da Carteira de Trabalho 
Digital; 

DASN-SIMEI do ano base 2022, entregue até 30/06/23. 

i) MOTORISTA DE APLICATIVO 
-Extrato emitido pelo aplicativo com os rendimentos obtidos nos útimos seis meses. 
-Extrato completo da Carteira de Trabalho Digital. 
-E cópia dos extratos de todas as contas bancárias (corrente, poupança, conjunta, digital) 

dos últimos três meses. 
Cópia da declaração de imposto de renda pessoa fisica (completa) - ano base 2022, 

inclusive com o recibo de entrega. Se for isento de entrega, apresentar declaração 
informando esta condição. 

i) RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MOVEIS E IMÎVEIS 
- Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, acompanhado 
dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

I) PENSÃO ALIMENTÍCIA 
- Cópia do acordo homologado judicialmente ou, quando se tratar de acordo extrajudicial 
(informal), apresentar declaração de montante recebido a título de pensão alimenticia. 
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